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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COORD. ENSINO DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO

Diretoria de Ensino -  Região Norte 2

Rua Florinéa, 245 – Água Fria
	



CIRCULAR 001/2005

SEÇÃO DE FINANÇAS

AOS SENHORES DIRETORES DE ESCOLA





Objetivando orientar os Senhores Diretores quanto à utilização dos recursos de Adiantamento e Prestação de Contas referentes a DMPP e Material de Consumo, expede os seguintes informes:





Todos os pagamentos deverão ser efetuados mediante emissão de cheques nominais e assinados pelos respectivos responsáveis pela movimentação da conta ou cartão compras.





Ocorrendo saldo não utilizado o mesmo deverá ser recolhido junto ao Banco Nossa Caixa Nosso Banco, através de guia própria de recolhimento até 02 (dois) dias após a data do término da aplicação dos recursos.

MATERIAL DE CONSUMO





Poderão ser adquiridos com essa verba Kits, Materiais Esportivos, Materiais de Secretaria (para o aluno), Material Didático. Toda compra de Material Didático deverá  TER JUSTIFICATIVA DA COMPRA.

D. M. P. P. 





Poderá ser executado até 30% do valor recebido de DMPP, pequenos reparos através de Nota Fiscal de Serviços. Com exceção de reparos em informática.

NOTAS FISCAIS





Todas as Notas Fiscais deverão ser emitidas com dados corretos da Escola, sem rasuras, contendo valor unitário do produto, quantidade e total. (Anexar somatória de conferência da nota Fiscal).





Se houver alguma rasura deverá ser elaborada Carta de Correção.





Não poderá ser gasto o total da verba em um mesmo material ou serviço.





Não poderá ser adquirido Material Permanente com a verba de Material de Consumo e DMPP.

PESQUISA DE PREÇOS





Toda compra de Material de Consumo e DMPP será efetuada através de uma pesquisa de preços contendo três firmas diferentes, onde deverão constar os produtos relacionados nas Notas Fiscais, o nome do pesquisador, data da pesquisa, validade da proposta e condições de pagamento solicitado à empresa, sendo que as assinaturas deverão ter identificação.

PRESTAÇÃO DE CONTAS





A Prestação de Contas deve conter:





01 – Ofício do Diretor da U.E. encaminhando a Prestação de Contas, fazendo constar que se responsabiliza pelo aspecto aritmético e analítico.





02 – Balancete, em ordem crescente de datas (Não esquecer de datar).





03 – Nota de Empenho (NE) que a Diretoria de Ensino providenciará.





04 – Nota de Liquidação (NL) que a Diretoria de Ensino providenciará.





05 – Ordem de Pagamento (OP) que a Diretoria de Ensino providenciará.





06 – Ordem Bancária (OB) que a Diretoria de Ensino providenciará.





07 – Pesquisa de Preços (Modelo padrão da Diretoria)





08 – Notas Fiscais





09 – Xerox dos Canhotos dos Cheques emitidos, comprovantes do Cartão de Compras.





10 – Extrato bancário zerado.





As Notas Fiscais deverão ser coladas em papel timbrado da Escola, com 05 centímetros da margem.





No final da página onde foi colada a nota fiscal, deverão constar dois itens: Atesto que recebi o material ( do lado esquerdo) e Autorizo a Despesa ( do lado direito), cada um deles devidamente assinado, com a identificação de quem assina, nome, R.G. e data, lembrando que, quem autoriza a despesa é sempre o responsável da escola (Diretor). O recebimento do material não deverá ser feito pelo responsável.





A nota fiscal deverá vir anexada papeleta com o cálculo de cada item, constando no final a sua somatória, em ordem crescente de datas.

OBSERVAÇÕES:





O responsável pela compra quando a firma emitir a nota fiscal, deverá conferir na hora, para certificar se todos os dados estão devidamente corretos, para evitar a devolução das Notas Fiscais pela Seção de Finanças.





Deve ser utilizado o CNPJ da diretoria de Ensino, nunca o CNPJ da APM da escola.





O CNPJ da Diretoria de Ensino: 46384111/0032-46





O prazo de aplicação das verbas e o prazo de entrega das mesmas, deverão ser rigorosamente obedecidos para que a U.E. não fique inadimplente frente aos órgãos superiores, evitando assim ter que fazer uma Justificativa para o Senhor Dirigente.





O prazo de Prestação de Contas deverá ser devidamente fechado com colchetes (bailarina), com todas as folhas numeradas e rubricadas e no verso anulada e legenda segue folhas.





A seção de Finanças não poderá empenhar nova verba, sem dar baixa na anterior.

OUTRAS INSTRUÇÕES 01/2002 – D.F./COGSP.

Recomendações:

· Efetuar pagamento através de cheques nominais e cruzados ou cartão de compras;

· Não comprar de pessoas que se dizem representantes de firmas que não se conheça o local do estabelecimento e sua idoneidade;

· Não aceitar Notas Fiscais impressas com números seqüenciais muito próximas num mesmo período (p.e.: 004;008;009);

· Evitar receber notas impressas com mais de 05 (cinco) anos (verificar no impresso o mês e o ano da impressão);

· Os processos deverão dar entrada nas Seções de Comunicações Administrativas para o devido protocolo com a expedição de recibo de entrega (comprovante de protocolo) ao interessado;

· Verificar se há irregularidade na metodologia de pesquisa de preços;

· Verificar o cumprimento ao Artigo 43 da Lei Complementar 709/93, comprovantes de despesas realizadas fora do prazo de aplicação;

· Utilização indevida do item Natureza da Despesa;

· Descumprir a Lei 8.666/93 e alterações; art. 23, inciso II, que se refere ao limite de dispensa licitação;

· Não dar baixa de responsabilidade no SIAFEM, antes da finalização e Conformidade Processual;

· Verificar se há as assinaturas nos processo, nas informações, balancetes e autorização da despesa;

· Verificar balancetes mensais de prestação de contas com rasuras e datas incorretas;

· Verificar se a ordem cronológica na emissão das notas fiscais;

· Verificar o cumprimento à aquisição de Bens com exclusividade, dos bens produzidos pela FUNAP.;

· Clareza na realização de Despesas com Transportes;

· Verificar as pesquisas de preços para aquisição de material ou serviço;

· Verificar a identificação de veículo em cupom fiscal;

· Verificar o timbre da Empresa em recibo de quitação da compra de passes;

· As despesas com o material de consumo, somente serão efetuadas após comprovação da não existência em estoque;

· Colocar autorização despesa na Nota Fiscal;

· Verificar a documentação e autorização da despesa na formalização dos processos de prestação de contas;

· Verificar extrato bancário não anexado aos processos de prestação de contas;

· Verificar a falta de justificativa no processo de prestação de contas;

· Verificar o preenchimento incorreto nas cartas de correções;

· Juntar aos processos de prestação de contas, a devida autorização superior quando da realização de eventos programados pelo órgão; tendo em vista o volume de recursos envolvidos;

· Atentar para o correto preenchimento das notas fiscais recebidas;

· Verificar o pagamento de Bolsas de Estudos dos CEFAMs sem freqüência.

SEÇÃO DE FINANÇAS

RELAÇÃO DE MATERIAIS QUE PODERÃO SER ADQUIRIDOS PELA CONTA DE ADIANTAMENTO ( CONTA N.º 13 )

MATERIAL DE CONSUMO

Álcool, fita adesivo fluido corretor, reabastecedor de pincel atômico, envelope tipo plástico, pasta com elásticos, papel laminado, clips, percevejo, cola, elástico, pasta polionda (plástico com elástico), giz, fita virgem, transparência, lâmpadas e reatores, lâmpadas para retroprogetor, caneta transparência, pincel atômico, caneta hidrocor, sulfite, tinta para mimiógrafo, stencil, papel almaço, fita crepe, grampo para grampeador, livro de Literatura Infantil (desde que seja para o aluno), caderno. Lápis, borracha, lápis de cor, tesoura sem ponta, aquarela, massinha, tinta plástica, giz de cor, giz de cera, cartolina, papel cartão, papel dobradura, papel espelho, lixa, apontador pequeno, papel de seda, barbante, régua, guache, pincel. 

DESPESAS MIÚDAS E DE PRONTO PAGAMENTO

Material de limpeza e higiene: sabão, sapólio, vassouras, espanador, cera, desinfetante, palhinha de aço, pano de chão, pá de lixo, óleo para limpeza de assoalho, papel higiênico, rodo, escova para chão, sabonete, soda cáustica, querosene, cesto de lixo (cesto de plástico), toalha de rosto, balde plástico, escova para escovão e perflex.

Material para copa e cozinha: gás, fósforo, bacia de plástico, garrafa térmica, pano de prato, xícara, copo, velas para filtro, coador de café, desentupidor de pia.

Artigos farmacêuticos: algodão, esparadrapo, álcool medicinal, gaze, analgésico, merthiolate, água oxigenada, band-aid, sendo vedada à aquisição de absorventes femininos.

Encadernações avulsas: encadernações de diários e encadernações diversas.

Artigos de escritório: pasta para arquivo, colchetes, clips, grampos para grampeador, limpa tipos, borracha, carbono, canetas esferográficas, carimbo, fita para máquina, livro de ata, agendas, pasta AZ, régua simples, estêncil, carbono hectográfico, lápis, percevejo, envelope, barbante, tinta para mimiógrafo.

(*) É vedada a aquisição de lanches, café, açúcar, bolacha e chá e Material de Informática.

Material de desenho: cartolina, canetas hidrocor, pincel atômico, tinta guache, tinta nanquim, reabastecedor de pincel atômico e papel cartão.

Impressos e papelaria: qualquer um, em quantidade restrita para consumo próximo ou imediato.

Correspondência:  selos postais.

Todos os materiais poderão ser adquiridos em quantidades restritas e para uso imediato.

Não poderão ser adquiridos materiais permanentes, bem como quaisquer materiais importados (ainda que de consumo) mesmo que adquiridos no mercado interno.

Não serão aceitas Notas Fiscais ou Faturas “a prazo”, bem como aqueles que porventura forem emitidas em nome da APM.

SEÇÃO DE FINANÇAS

SUGESTÕES PARA VIABILIZAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PARA AS U.ES.



1 – MODALIDADE DE REPASSE: ADIANTAMENTO



 2 – D.M.P.P.


	MATERIAL DE HIGIÊNE E LIMPEZA

	
	

	Sabão em pó
	Água sanitária

	Saco de lixo
	Ácido

	Saco para limpeza
	Bom Brill

	Sapólio
	Desinfetante

	Torneira para substituição
	Esfregões

	Toner
	Esponjas

	Transparência
	Rodo

	Vassoura de pêlo
	Detergentes

	Veja
	Sabonetes

	Vidros para substituição
	Balde (plástico)

	Visor para pasta suspensa
	Desentupidor de pia

	Lustra Móvel
	Etc.

	Papel higiênico
	


OBSERVAÇÕES:

1 – AS AQUISIÇÕES NÃO PODERÃO SER EM GRANDES QUANTIDADES (ESTOQUES)

2 – NÃO UTILIZAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DE PALESTRAS.

SUGESTÕES PARA VIABILIZARÇÃO DOS RECURSOS PARA AS U.ES.

1 – MODALIDADE DE REPASSE DE ADIANTAMENTOS

2 – AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSUMO

FUNDAMENTO LEGAL INCISO V DO ART 39 DA LEI 10.320/68

	MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO
	MATERIAL ESPORTIVO
	OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
	MATERIAL DE SECRETARIA

	
	
	
	

	Ábaco (plástico)
	Apito plástico
	Adesivos
	Fita adesiva

	Baralho educativo
	Arcos (PVC)
	Álcool
	Fita corretiva

	Blocos lógicos (plástico)
	Argolas de plástico
	Alfinete
	Fita Crepe

	Cadernos
	Bambolê de plástico
	Almofada p/carimbos
	Fita dupla face

	Caneta hidrocor
	Bastões de plástico
	Apagador
	Prontuário de aluno

	Carimbos
	Bico p/bomba (plástico)
	Apontador
	Histórico escolar

	Cartaz corpo humano
	Bola de todos os tipos
	Ata
	Fita p/máquina elétrica

	Cartolina
	Boliches plásticos
	Barbante
	Fita p/máquina  escrever

	Lápis de cor – caixa
	Bolsa térmica
	Bobina p/fax
	Fusíveis

	Dicionário de bolso
	Bombas p/bola plástico
	Borracha
	Grafite

	Fita crepe
	Colchonetes (p/ginástica)
	Bucha com parafuso
	Grampo p/grampeador

	Fitas de áudio (virgem)
	Cones plásticos
	Caixa arquivo (papelão)
	Grampos

	Fitas de vídeo (virgem)
	Corda elástica
	Caneta hidrográfica
	Lápis borracha

	Folhas de linguagem
	Cordas
	Carbono
	Lápis preto

	Folhetos pedagógicos
	Fichas e números
	Cera
	Lapiseira

	Giz de cera
	Jalecos (coletes p/jogos)
	Clipes
	Livro de ata

	Giz de cor
	Jogo de xadrez plástico
	Cola
	Livro de ponto

	Jogos de ludo (plástico)
	Jogo de botões plástico
	Cola bastão
	Marcador de texto

	Jogos tipo ligue-ligue plástico
	Jogos de camisa
	Cola líquida
	Ficha remissiva

	Livros de história p/uso didático
	Jogos de dama de plástico
	Colchete
	Papel cartão

	Livros didáticos p/uso aluno
	Jogos de dominó plástico
	Copos descartáveis
	Papel manilha

	Massa p/modelar
	Medalhas
	Corretivo
	Papel ofício

	Novelo de lã
	Peteca
	Ficha individual
	Papel quadriculado

	Palitos
	Ping-pong bola
	Disjuntores
	Papel toalha

	Papel almaço
	Raquete de plástico
	Lâmpadas, reatores
	Pasta A/Z

	Papel color jet
	Saco areia
	Elástico
	Pasta c/elástico

	Papel crepom
	Tamboretes
	Envelope
	Percevejo

	Papel de seda
	Tintas spray
	Etiquetas
	Pilhas

	Papel dobradura
	Tintas
	Fechadura (subst.)
	Placas de cortiça

	Papel laminado
	Trincha
	Ficha 100
	Porta copos plásticos

	Papel pardo
	ETC
	Ficha 101
	ETC

	Pincéis
	
	Ficha cadastral
	

	Quebra cabeça (plástico p/aluno)
	
	Ficha individual
	

	Régua geométrica plástica
	
	Vidro p/laboratório
	

	Sólidos geométricos (plástico)
	
	Vidros comuns
	

	Tesoura s/ponta
	
	Tomada
	

	Tinta guache
	
	Stencil
	

	Tintas plásticas
	
	Soquete
	

	Transferidor plástico
	
	Impressos em geral
	

	Carimbos pedagógicos
	
	ETC
	

	Lápis de cera
	
	
	

	Argila
	
	
	

	ETC
	
	
	


OBSERVAÇÕES: QUANDO AS COMPRAS FOREM REALIZADAS PELOS MODULOS PARA:

1 – NÃO REPETIR ITENS.

2 – COMPRAR EM DIAS ALTERNADOS.

3 – NUNCA COMPRAR TUDO NO MESMO LOCAL.

4 – PESQUISAR EM PELO MENOS 3 LUGARES DIFERENTES.

5 – NA AQUISIÇÃO DE BOLAS, REDES, UNIFORMES: CONSULTAR A FUNAP (FONE: 829-7673-829-7686-829-7616 E 3150-1029) 
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